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Supremo vai reiniciar analise de normado CFM que
dificulta técnica pré-abortiva

O ministro Kassio Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal, pediu destaque, na Ultima sexta-feira (15/4), e
suspendeu o julgamento sobre uma resolucéo do Conselho Federal de Medicina (CFM) que proibe o uso datécnicaclinica
de assistoliafetal — um procedimento pré-abortivo — para ainterrupcdo de gestacdes acima de 22 semanas decorrentes
de estupro.

Agéncia Brasil
Com isso, 0 caso serareiniciado em sessao presencial, ainda sem data
marcada. Até entdo, a andlise ocorriano Plenario Virtual, com término
previsto para a proxima segunda-feira (10/6).

A assistoliafetal € uma técnica que usa medicacfes parainterromper 0s
batimentos cardiacos do feto, antes de sua retirada do Utero.

Em maio, o ministro relator, Alexandre de Moraes, suspendeu a
resolucéo do CFM e submeteu a deciséo liminar areferendo do Plenario.

Antes do pedido de destaque, apenas dois ministros haviam se
Resolucgo do CFM proibiu procedimento pré-abortivoem  manifestado. Alexandre manteve os fundamentos de sua decisdo,
casos de estupro enguanto André Mendonca votou contraaliminar do relator.

Liberdade cientificarestrita

O Partido Socialismo e Liberdade (PSOL ), autor da acdo que questiona a resolugdo, argumenta que a proibicdo do uso da
técnicarestringe a liberdade cientifica e o livre exercicio profissional dos médicos, além de, na pratica, submeter meninas
e mulheres & manutencdo de uma gestacao compulsria ou a utilizacéo de técnicas inseguras para o aborto.

Alexandre constatou “indicios de abuso do poder regulamentar” por parte do CFM ao limitar um procedimento médico
reconhecido e recomendado pela Organizagdo Mundial de Salde (OMS) e previsto em lei.

Em seu voto, o relator afirmou que, aparentemente, o conselho ultrapassou sua competéncia regulamentar e imp0s tanto
aos médicos quanto as vitimas de estupro uma restricao de direitos ndo previstaem lei, “ capaz de criar embaracos
concretos e significativamente preocupantes para a salide das mulheres”.

No caso de gravidez resultante de estupro, explicou o0 ministro, além do procedimento por médico e do consentimento da
vitima, alegislacéo brasileira“ndo estabel ece expressamente quaisquer limitagdes circunstanciais, procedimentais ou
temporais para arealizacdo do chamado aborto legal”.

Estudos referenciados

Ja Mendonca entendeu que a resolucdo do CFM regulamenta uma questéo de “inafastéavel natureza técnico-cientifica’,
referente a*“ parémetros e protocol os inerentes a realizacéo de um ato médico” e respaldada em “ estudos devidamente
referenciados’. O ministro também considerou que o CFM é quem tem “autorizagdo legal para dispor” sobre o tema.

“O que aresolucao questionada fez foi regulamentar os fatores que devem ser considerados pelo profissional médico para
adocao, ou ndo, deste especifico procedimento médico, nos casos de aborto resultante de estupro”, indicou.

Para ele, a norma se baseia na ciéncia médica, e ndo diretamente na Constituicdo. Por isso, 0 STF e o Judiciario ndo tém
“capacidade institucional ou técnica para escrutinar 0 acerto ou desacerto da norma’. Na suavisao, é funcdo da Medicina
definir as situagdes em que a assistoliafetal € mais adequada.

Cligue aqui paraler o voto de Alexandre

Clique aqui paraler o voto de Mendonga
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